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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - SETEMBRO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 6.817.093,84
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 208.420.429,48
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 215.237.523,32

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS - SETEMBRO/2013

VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos per-

manentes de
custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabele-
cimentos sob gestão

estadual

Valores reti-
dos no Fundo
Nacional de

Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
170025 ABREULANDIA 0,00 0,00 0,00 6,85 0,00 6,85 0,00 0,00 0,00
170030 AGUIARNOPOLIS 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 6 , 3 4
170035 ALIANCA DO TOCANTINS 25.873,69 458,73 0,00 12.476,35 0,00 0,00 0,00 0,00 38.808,77
170040 ALMAS 92.530,91 0,00 0,00 16.704,58 0,00 109.235,49 0,00 0,00 0,00
170070 A LV O R A D A 188.620,67 22.756,90 88.380,00 18.425,03 0,00 318.182,60 0,00 0,00 0,00
170100 ANANAS 366.395,24 43.019,58 122.026,66 111 . 7 0 3 , 1 2 0,00 0,00 0,00 0,00 643.144,60
170105 ANGICO 0,00 0,00 0,00 6,21 0,00 6,21 0,00 0,00 0,00
1 7 0 11 0 APARECIDA DO RIO NEGRO 56.783,23 8 2 . 11 8 , 0 2 0,00 9.271,43 0,00 0,00 0,00 0,00 148.172,68
170130 ARAGOMINAS 94,50 0,00 0,00 8,83 0,00 103,33 0,00 0,00 0,00
170190 ARAGUACEMA 100.496,63 9.419,32 75.287,40 13.902,00 0,00 199.105,35 0,00 0,00 0,00
170200 ARAGUACU 283.749,63 61.920,79 0,00 2,59 0,00 345.673,01 0,00 0,00 0,00
170210 ARAGUAINA 27.715.371,40 60.833.723,23 4.815.885,36 5.106.320,89 0,00 78.972.164,47 0,00 0,00 19.499.136,41
170215 ARAGUANA 2.559,35 3.614,76 0,00 71.066,43 0,00 0,00 0,00 0,00 77.240,54
170220 A R A G U AT I N S 945.707,50 18.585,69 245.214,64 513.681,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.723.189,42
170230 ARAPOEMA 56.569,35 36.845,60 0,00 0,32 0,00 93.415,27 0,00 0,00 0,00
170240 ARRAIAS 313.317,82 245.102,18 0,00 314,40 0,00 558.734,40 0,00 0,00 0,00
170255 AUGUSTINOPOLIS 926.130,43 5.964.692,03 0,00 1,06 0,00 6.890.823,52 0,00 0,00 0,00
170270 AURORA DO TOCANTINS 368,50 0,00 0,00 2,89 0,00 371,39 0,00 0,00 0,00
170290 AXIXA DO TOCANTINS 8 . 4 11 , 9 0 0,00 0,00 20.406,04 0,00 0,00 0,00 0,00 28.817,94
170300 BABACULANDIA 270,00 0,00 0,00 22.933,02 0,00 0,00 0,00 0,00 23.203,02
170305 BANDEIRANTES DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,77 0,00 1,77 0,00 0,00 0,00
170307 BARRA DO OURO 1.927,56 0,00 0,00 9.071,13 0,00 0,00 0,00 0,00 10.998,69
170310 BARROLANDIA 242.134,10 0,00 0,00 11 . 7 6 8 , 2 0 0,00 0,00 0,00 0,00 253.902,30
170320 BERNARDO SAYAO 2.224,47 0,00 0,00 9.805,23 0,00 12.029,70 0,00 0,00 0,00
170330 BOM JESUS DO TOCANTINS 1.142,43 0,00 0,00 8.290,43 0,00 9.432,86 0,00 0,00 0,00
170360 BRASILANDIA DO TOCANTINS 24.212,74 0,00 0,00 4.541,70 0,00 0,00 0,00 0,00 28.754,44
170370 BREJINHO DE NAZARE 109.171,33 0,00 105.761,16 11 . 4 0 7 , 8 0 0,00 226.340,29 0,00 0,00 0,00
170380 BURITI DO TOCANTINS 11 7 . 6 3 0 , 2 8 0,00 0,00 21.491,85 0,00 139.122,13 0,00 0,00 0,00
170382 CACHOEIRINHA 164,61 0,00 0,00 0,65 0,00 165,26 0,00 0,00 0,00
170384 CAMPOS LINDOS 73,16 0,00 0,00 0,28 0,00 73,44 0,00 0,00 0,00
170386 CARIRI DO TOCANTINS 545,80 0,00 0,00 3,17 0,00 548,97 0,00 0,00 0,00
170388 CARMOLANDIA 1.900,54 0,00 0,00 12,29 0,00 1.912,83 0,00 0,00 0,00
170389 CARRASCO BONITO 1.005,95 0,00 0,00 16,89 0,00 1.022,84 0,00 0,00 0,00
170390 CASEARA 3.031,77 0,00 0,00 10.122,73 0,00 0,00 0,00 0,00 13.154,50
170410 CENTENARIO 0,00 0,00 0,00 0,89 0,00 0,89 0,00 0,00 0,00
170460 CHAPADA DE AREIA 13,50 0,00 0,00 1,91 0,00 15,41 0,00 0,00 0,00
170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 755,82 0,00 0,00 2,10 0,00 757,92 0,00 0,00 0,00
170550 COLINAS DO TOCANTINS 1.879.454,38 327.251,58 99.000,00 545.519,44 0,00 334.308,31 0,00 0,00 2.516.917,09
170555 COMBINADO 94.551,28 28.538,16 11 0 . 9 2 0 , 6 1 10.276,02 0,00 244.286,07 0,00 0,00 0,00
170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 15.342,39 0,00 0,00 9.200,35 0,00 24.542,74 0,00 0,00 0,00
170600 COUTO DE MAGALHAES 109.260,98 0,00 0,00 11 . 0 2 1 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 120.282,28
170610 C R I S TA L A N D I A 156.790,26 14.324,47 260.507,94 15.917,21 0,00 0,00 0,00 0,00 447.539,88
170625 CRIXAS DO TOCANTINS 1.457,78 0,00 0,00 1,87 0,00 1.459,65 0,00 0,00 0,00
170650 DARCINOPOLIS 2.937,00 0,00 0,00 11 . 6 0 1 , 8 5 0,00 0,00 0,00 0,00 14.538,85
170700 DIANOPOLIS 633.765,63 561.943,87 99.000,00 477.371,35 0,00 1.673.080,85 0,00 0,00 99.000,00
170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 63.841,30 2.225,00 79.542,00 13.999,25 0,00 0,00 0,00 0,00 159.607,55
170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 82.414,20 0,00 0,00 15.754,02 0,00 0,00 0,00 0,00 98.168,22
170730 DUERE 61.301,30 0,00 120.049,87 10.103,99 0,00 0,00 0,00 0,00 191.455,16
170740 ESPERANTINA 164,70 0,00 0,00 80.847,03 0,00 0,00 0,00 0,00 8 1 . 0 11 , 7 3
170755 FAT I M A 16.167,28 0,00 0,00 8.374,52 0,00 24.541,80 0,00 0,00 0,00
170765 FIGUEIROPOLIS 74.941,31 0,00 95.296,21 11 . 7 5 3 , 4 6 0,00 181.990,98 0,00 0,00 0,00
170770 FILADELFIA 280,80 0,00 0,00 1 0 8 . 7 11 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 108.992,08
170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 322.904,58 335,82 0,00 440.200,40 0,00 0,00 0,00 0,00 763.440,80
170825 FORTALEZA DO TABOCAO 0,00 0,00 0,00 5.322,01 0,00 0,00 0,00 0,00 5.322,01
170830 G O I A N O RT E 1.308,76 0,00 0,00 10.905,66 0,00 12.214,42 0,00 0,00 0,00
170900 G O I AT I N S 185.485,81 20.037,22 167.981,86 26.550,88 0,00 400.055,77 0,00 0,00 0,00
170930 GUARAI 642.039,18 810.746,63 0,00 51.052,30 0,00 1.072.509,49 0,00 0,00 431.328,62
170950 GURUPI 11 . 4 5 2 . 7 2 3 , 7 9 11 . 7 8 3 . 7 2 6 , 6 4 1.234.200,00 590.852,95 0,00 20.753.493,12 0,00 0,00 4.308.010,26
170980 IPUEIRAS 685,75 0,00 0,00 1,28 0,00 687,03 0,00 0,00 0,00
171050 I TA C A J A 194.915,41 38.654,42 0,00 15.630,92 0,00 0,00 0,00 0,00 249.200,75
171070 I TA G U AT I N S 99.529,20 11 5 , 1 5 132.586,54 13.264,58 0,00 245.495,47 0,00 0,00 0,00
171090 I TA P I R AT I N S 0,00 1.780,85 0,00 0,33 0,00 1.781,18 0,00 0,00 0,00
1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 16.462,98 0,00 0,00 5.379,70 0,00 0,00 0,00 0,00 21.842,68
1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 26.428,93 0,00 0,00 7.724,40 0,00 0,00 0,00 0,00 34.153,33
1 7 11 8 0 JUARINA 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 144.652,20 0,00 61.866,00 22.463,08 0,00 228.981,28 0,00 0,00 0,00
1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 25.449,25 0,00 0,00 7.755,63 0,00 0,00 0,00 0,00 33.204,88
171200 LAJEADO 4.462,67 0,00 325.650,00 66.101,17 0,00 0,00 0,00 0,00 396.213,84
171215 L AVA N D E I R A 1.572,42 0,00 0,00 3.534,70 0,00 0,00 0,00 0,00 5.107,12
171240 LIZARDA 0,00 0,00 0,00 0,47 0,00 0,47 0,00 0,00 0,00
171245 LUZINOPOLIS 0,00 0,00 0,00 0,80 0,00 0,80 0,00 0,00 0,00
171250 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 38.492,58 35.351,09 0,00 9.574,22 0,00 0,00 0,00 0,00 83.417,89
171270 M AT E I R O S 2.271,08 0,00 0,00 0,55 0,00 2.271,63 0,00 0,00 0,00
171280 MAURILANDIA DO TOCANTINS 149,26 0,00 0,00 0,72 0,00 149,98 0,00 0,00 0,00
171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 891.739,05 401.810,97 0,00 1.245.505,07 0,00 2.539.055,09 0,00 0,00 0,00
171330 M I R A N O RT E 266.272,65 13.120,75 195.000,00 27.771,44 0,00 307.164,84 0,00 0,00 195.000,00
171360 MONTE DO CARMO 101.654,34 0,00 64.351,08 14.776,37 0,00 0,00 0,00 0,00 180.781,79
171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 78,30 0,00 0,00 2,43 0,00 80,73 0,00 0,00 0,00
171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 53.928,68 0,00 0,00 0,00 0,00 53.928,68
171395 MURICILANDIA 0,00 0,00 0,00 0,22 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00
171420 N AT I V I D A D E 194.849,17 91,58 221.630,93 19.800,10 0,00 436.371,78 0,00 0,00 0,00
171430 NAZARE 59.949,92 0,00 0,00 99.658,37 0,00 0,00 0,00 0,00 159.608,29
171488 NOVA OLINDA 296.984,27 0,00 0,00 2 3 . 5 11 , 6 4 0,00 0,00 0,00 0,00 320.495,91
171500 NOVA ROSALANDIA 47.965,79 0,00 0,00 8.294,57 0,00 0,00 0,00 0,00 56.260,36
171510 NOVO ACORDO 45.381,09 75,78 195.000,00 8.279,41 0,00 53.736,28 0,00 0,00 195.000,00



Nº 181, quarta-feira, 18 de setembro de 2013 99ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091800099

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

171515 NOVO ALEGRE 9.837,34 0,00 0,00 5.031,59 0,00 0,00 0,00 0,00 14.868,93
171525 NOVO JARDIM 0,00 0,00 0,00 1,61 0,00 1,61 0,00 0,00 0,00
171550 OLIVEIRA DE FATIMA 0,00 0,00 0,00 1,87 0,00 1,87 0,00 0,00 0,00
171570 PA L M E I R A N T E 0,00 0,00 0,00 0,07 0,00 0,07 0,00 0,00 0,00
171575 PA L M E I R O P O L I S 184.940,86 5.614,79 82.123,13 16.146,91 0,00 0,00 0,00 0,00 288.825,69
171610 PARAISO DO TOCANTINS 2.915.280,69 1.497.779,44 424.650,00 584.184,82 0,00 2.722.233,64 0,00 0,00 2.699.661,31
171620 PA R A N A 109.702,66 1.541,50 0,00 22.744,08 0,00 0,00 0,00 0,00 133.988,24
171630 PAU D'ARCO 1.609,52 0,00 0,00 10.098,90 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 0 8 , 4 2
171650 PEDRO AFONSO 406.187,45 300.482,77 0,00 25.387,70 0,00 732.057,92 0,00 0,00 0,00
171660 PEIXE 247.572,34 21.458,03 0,00 22.846,89 0,00 0,00 0,00 0,00 291.877,26
171665 PEQUIZEIRO 92.434,67 0,00 0,00 11 . 1 7 2 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 103.607,04
171670 COLMEIA 4 0 9 . 9 3 0 , 11 1.126,82 184.347,70 18.957,60 0,00 0,00 0,00 0,00 614.362,23
171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 12.435,86 0,00 60.000,00 9.913,86 0,00 82.349,72 0,00 0,00 0,00
171720 PIRAQUE 23.969,21 0,00 0,00 96.426,56 0,00 0,00 0,00 0,00 120.395,77
171750 PIUM 11 2 . 0 4 0 , 8 5 0,00 77.015,52 14.727,98 0,00 0,00 0,00 0,00 203.784,35
171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 22.767,01 0,00 0,00 9.997,38 0,00 32.764,39 0,00 0,00 0,00
171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 26.799,37 393,17 71.795,40 15.797,81 0,00 11 4 . 7 8 5 , 7 5 0,00 0,00 0,00
171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 6.532,42 0,00 0,00 6.153,65 0,00 12.686,07 0,00 0,00 0,00
171820 PORTO NACIONAL 3.339.346,15 2.751.283,90 327.000,00 690.271,04 0,00 3.327.425,52 0,00 0,00 3.780.475,57
171830 PRAIA NORTE 0,00 0,00 0,00 0,77 0,00 0,77 0,00 0,00 0,00
171840 PRESIDENTE KENNEDY 3 4 . 9 11 , 6 2 0,00 128.771,88 8.101,91 0,00 0,00 0,00 0,00 171.785,41
171845 PUGMIL 1.056,38 0,00 0,00 1,25 0,00 1.057,63 0,00 0,00 0,00
171850 RECURSOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,16 0,00 1,16 0,00 0,00 0,00
171855 RIACHINHO 1.420,99 0,00 0,00 9.220,04 0,00 0,00 0,00 0,00 10.641,03
171865 RIO DA CONCEICAO 2.496,85 0,00 0,00 3.779,39 0,00 6.276,24 0,00 0,00 0,00
171870 RIO DOS BOIS 0,00 0,00 0,00 0,05 0,00 0,05 0,00 0,00 0,00
171875 RIO SONO 73.625,70 0,00 0,00 13.759,19 0,00 87.384,89 0,00 0,00 0,00
171880 S A M PA I O 0,00 0,00 0,00 1,97 0,00 1,97 0,00 0,00 0,00
171884 SANDOLANDIA 0,00 0,00 0,00 1,86 0,00 1,86 0,00 0,00 0,00
171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 87.908,44 0,00 60.000,00 14.518,10 0,00 0,00 0,00 0,00 162.426,54
171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,95 0,00 0,95 0,00 0,00 0,00
171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,72 0,00 1,72 0,00 0,00 0,00
171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,15 0,00 0,15 0,00 0,00 0,00
171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 675,21 0,00 0,00 0,35 0,00 675,56 0,00 0,00 0,00
172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 95.444,99 0,00 2,19 0,00 0,00 95.442,80
172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00
172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 1,79 0,00 1,79 0,00 0,00 0,00
172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 9.144,50 0,00 0,00 23.060,92 0,00 0,00 0,00 0,00 32.205,42
172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 8,73 0,00 8,73 0,00 0,00 0,00
172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 0,21 0,00 0,21 0,00 0,00 0,00
172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 126,90 0,00 0,00 1,22 0,00 128,12 0,00 0,00 0,00
172065 S I LVA N O P O L I S 106.031,25 0,00 58.342,69 101.150,31 0,00 0,00 0,00 0,00 265.524,25
172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 20.196,47 5.500,00 0,00 20.126,35 0,00 45.822,82 0,00 0,00 0,00
172085 SUCUPIRA 0,00 0,00 0,00 2,06 0,00 2,06 0,00 0,00 0,00
172090 TA G U AT I N G A 610.994,09 134.458,39 0,00 372.772,00 0,00 1 . 11 8 . 2 2 4 , 4 8 0,00 0,00 0,00
172093 TAIPAS DO TOCANTINS 0,00 0,00 0,00 2,61 0,00 2,61 0,00 0,00 0,00
172097 TA L I S M A 2 6 . 0 6 3 , 11 0,00 0,00 5.636,37 0,00 0,00 0,00 0,00 31.699,48
172100 PA L M A S 39.904.409,31 65.716.916,04 3.649.020,00 10.426.441,92 0,00 83.246.354,18 0,00 0,00 36.450.433,09
1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 60.691,96 0,00 0,00 14.819,10 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 5 11 , 0 6
172120 TO C A N T I N O P O L I S 1.123.185,51 193.583,02 0,00 583.284,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.900.053,41
172125 TUPIRAMA 0,00 0,00 0,00 1,57 0,00 1,57 0,00 0,00 0,00
172130 T U P I R AT I N S 484,00 0,00 0,00 1,87 0,00 485,87 0,00 0,00 0,00
172208 WA N D E R L A N D I A 246.253,72 0,00 0,00 11 4 . 1 5 8 , 3 0 0,00 0,00 0,00 0,00 360.412,02
172210 XAMBIOA 296.385,78 150.528,87 0,00 25.264,34 0,00 472.178,99 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 81.649.399,02

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 20, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Divulga a alocação dos médicos formados em instituição de educação superior
estrangeira, inscritos para o Projeto Mais Médicos para o Brasil, que ob-
tiveram conceito satisfatório no Módulo de Acolhimento e Avaliação nos
respectivos municípios, nos termos do Edital/SGTES nº 39, de 8 de julho de
2013 e respectivas alterações e da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC,
de 8 de julho de 2013

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Medida Provisória nº 621,
de 8 de julho de 2013 e regulamentado pela Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013, resolve:

Art. 1º Divulgar a lista com indicação das respectivas alocações nos municípios para os médicos
formados em instituição de educação superior estrangeira, que obtiveram conceito satisfatório no Módulo
de Acolhimento e Avaliação, nos termos do art. 16 da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8
de julho de 2013 e do item 6 do Edital/SGTES nº 39, de 8 de julho de 2013, através do site
h t t p : / / m a i s m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 24, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Retifica o Anexo II da Instrução Normativa Nº 21, de 16 de agosto de
2013.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003 e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003, e

Considerando a necessidade de retificação do Cronograma para Habilitação e Contratação das
operações de crédito de saneamento, modalidade de manejo de águas pluviais, listadas no Anexo I da
Instrução Normativa nº 21, de 16 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Retificar o Anexo II da Instrução Normativa nº 21, de 16 de agosto de 2013, publicada
no Diário Oficial da União em 19 de agosto de 2013, Seção 1, página 90, que passa a vigorar conforme
o estabelecido no Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO I

CRONOGRAMA PARA HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉ-
DITO DE SANEAMENTO, MODALIDADE DE MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS, LISTADAS NO
ANEXO I

P R O C E D I M E N TO PRAZOS

Cadastro, pelo proponente mutuário, das Cartas Consultas das propostas de operações de crédito junto ao Ministério das
Cidades

Até 30/08/2013

Análise e enquadramento das Cartas Consultas pela SNSA/MCIDADES Até 13/09/2013

Apresentação, pelos proponentes mutuários, dos projetos de engenharia e demais documentação técnica, jurídica e
institucional junto aos agentes financeiros

Até 25/10/2013

Validação da proposta pelo agente financeiro Até 29/11/2013

Emissão dos termos de habilitação pela SNSA/MCIDADES Até 13/12/2013

Data limite para o agente financeiro abrir processo na STN/MF para verificação de limites e condições Até 07/02/2014

Data limite de entrega de documentos complementares solicitados pela STN/MF Até 28/02/2014

Data limite para verificação de limites e condições pela STN/MF Até 12/03/2014

Data limite para contratação da operação de crédito Até 30/04/2014

PORTARIA Nº 428, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Aprova a liberação de recursos do Orçamento Geral da União do Programa de
Aceleração do Crescimento para execução de obras de macrodrenagem in-
seridos na segunda etapa do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2
e altera a Portaria MCIDADES nº 442/2012 e a Instrução Normativa MCI-
DADES nº 044/2012.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87, da Constituição Federal e o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º. Aprova a seleção de proposta de investimento com recursos do Orçamento Geral da
União (OGU) para execução de obras de macrodrenagem no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento.

Art. 2º O empreendimento selecionado para atendimento com recursos do Orçamento da União
(OGU) está relacionado na forma do Anexo I.

Art. 3º Os procedimentos para a contratação da nova operação integrante do Anexo I desta
Portaria observarão as disposições contidas nos normativos relativos às Ações/Modalidades ou Pro-
gramas para os quais foram selecionadas, em particular as disciplinadas pela Portaria MCIDADES n°
164, de 12 de abril de 2013, e as que a alterarem.

§1° A contratação e a execução da operação ora selecionada observará o cronograma de
atividades apresentado na forma do Anexo II;
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